
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS

ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO ACUSADO E DO DEFENSOR

....................................................................................................................................................

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou
julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou
dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada.

* § único acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão da
assistência judiciária aos necessitados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-
lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 1º Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária,
organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de 2 (dois) dias úteis; o
advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 2º Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido,
caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções
Municipais.

§ 3º Nos municípios em que não existirem Subseções da Ordem dos Advogados
do Brasil, o próprio juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do
necessitado.

§ 4º Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e
que declare aceitar o encargo.

§ 5º Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida,
o Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos
os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 7.871, de 8 de novembro de 1989.

Art. 6º O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo
o juiz, em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A
petição, neste caso, será autuada em separado,apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


